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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - 003/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA-MG 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E MARKENTING GOVERNAMENTAL, 

DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, 

EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 62.520,00 (sessenta e dois mil quinhentos e vinte reais). 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 23/06/2026 às 16:30h  

Até 26/06/2026 às 8h30 

 

PERÍODO DE LANCES 

Dia 26/06/2025 de 9h às 15h 

 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA - MG 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Simão Pereira-MG sediada a rua Dr. Duarte de 

Abreu, nº 90, centro, por meio do Senhor Prefeito David Carvalho Pimenta e do Senhor Emerson 

Correa Gomes Agente de Contratação, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 2770/2024 de 02 de janeiro de 2024 e demais legislações aplicáveis.  

 

Data da sessão: 26/06/2025 

Link: bll.org.br 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E MARKENTING GOVERNAMENTAL, 

DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA 

1.2. A contratação será em item único, conforme tabela constante abaixo. 

N° Item Descrição Unidade Quantidade. Valor Unitário Valor Total 

0001 • MARKETING DIGITAL – Consultoria para a personalização, 

padronização, criação de web posts, monitoramento de 

comentários e geração de conteúdo para redes sociais 

(Facebook, Instagram e site oficial), mínimo de cinco publicações 

institucionais por semana; publicação de obras e realizações + 

datas comemorativas + uma dica ou notícia por semana 

 - NEWSLETTER – Consultoria para a organização de conteúdo, 

formatação e envio de e-mails para contatos cadastrados pela 

administração; 

• DESIGN - Consultoria para a criação de peças para campanhas e 

criação de artes para todo e qualquer material gráfico 

demandado pela Administração Municipal, incluindo panfletos, 

folders, revistas, placas, outdoors, banners, camisas, etc. 

MES 12 5.210,00    62.520,00 
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Produção de informativo (com a prestação de contas) com 

conteúdo variado, envolvendo obras, saúde, cultura, educação e 

finanças, mantendo a total transparência das ações 

administrativas municipais; 

• DIREÇÃO E ROTEIRIZAÇÃO – Consultoria para a produção e 

direção de roteiros de vídeos e/ou programetes para redes 

sociais e/ou TV; – Produção de roteiros para vídeos institucionais 

e spots para rádio e/ou carro de som;  

• BOLETIM SEMANAL – Consultoria para a criação de roteiro para 

boletim semanal com 15 minutos de duração, para transmissão 

ao vivo nas redes sociais; 

• CANAIS DE VEICULAÇÃO DE VÍDEO – Consultoria para a 

manutenção do canal exclusivo para exibição dos vídeos na 

internet e organizar o cronograma de ações da administração 

municipal; 

• COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA – Um profissional de 

comunicação deverá estar presente no município todos os dias, 

de segunda à sexta-feira, visando prestar consultoria na coleta 

de conteúdos e se reunir com o(a) assessor(a) de imprensa, o 

prefeito, vice-prefeito e com secretários municipais visando a 

implementação do plano de ação estratégico de comunicação 

para buscar as melhorias e o avanço dos setores em ambiente 

interno e externo; 

• PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS – Consultoria para o 

planejamento e organização de cerimoniais dos eventos 

produzidos pela prefeitura, tais como festas agropecuárias, 

eventos educacionais, inaugurações de obras, lançamento de 

campanhas diversas etc.; 

• AÇÕES EDUCATIVAS E DE UTILIDADE PÚBLICA – Consultoria 

para o acompanhamento das campanhas dos governos do Estado 

e Federal e réplicas dentro do município, personalizando todo 

material com a identidade local e veículos disponíveis na cidade; 

• ASSESSORIA DE IMPRENSA – Consultoria para a manutenção do 

bom relacionamento e a parceria com os principais meios de 

comunicação da região tais como: TV, rádio, jornais, sites, 

informando os mesmos dos acontecimentos de destaque, 

visando promover a imagem do município na mídia regional, por 

meio da valorização da cultura, da tradição, dos costumes e da 

economia local; 

• PESQUISA – Consultoria para a produção de roteiros para 

pesquisas e enquetes para a busca de informações sobre as 

necessidades da população local e das ações que poderão 

impactar a curto, médio e longo prazo no bem-estar e melhoria 

da qualidade de vida da população; 

• SITES – Consultoria para a alimentação diária do site 

institucional e oficial com notícias e ações da administração 

municipal, promovendo a integração com as redes sociais, 

Youtube, Google Maps e com os principais motores de busca; 

• REUNIÃO ESTRATÉGICA SEMANAL – ASSESSORIA 

INSTITUCIONAL - O trabalho de consultoria institucional 

estratégica tem como objetivo trazer novas ideias, ajudar a 

administração a tomar decisões assertivas em comunicação 
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organizacional e definir uma agenda estratégica e otimizada das 

ações municipais; 

• CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL – Consultoria para 

a orientação e conscientização da população acerca de fatos 

e/ou valores relevantes para a comunidade, por exemplo: a 

cidadania, campanhas de saúde, rotinas escolares e 

administrativas, entre outros; 

.  INFORMATIVO MENSAL – Consultoria para a criação e 

elaboração de um Informativo Mensal Digital com as principais 

notícias do período em ações e medidas realizadas em benefício 

da coletividade; 

. BOLETINS DA SAÚDE – Consultoria para a criação e atualização 

frequentes dos dados referentes a assuntos de saúde no 

município, com as informações a serem repassadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

. CAMPANHAS EDUCATIVAS – Consultoria para a criação de 

conteúdo, webposts e campanhas educativas relacionadas à 

saúde, assim como as principais medidas de prevenção e 

orientações de saúde em geral. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante da Plataforma Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões- BLL, disponível no 

endereço eletrônico https://bll.org.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema da Plataforma 

Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica da BLL a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações, não desobrigando o envio dos 

anexos contidos na habilitação:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
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por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10 (dez 

centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances 

6.1.1 Habilitação dos fornecedores será verificada através dos documentos anexados a plataforma 

onde ocorrerá a DISPENSA ELETRÔNICA devendo constar todos aqueles descritos nos itens abaixo 

a fim de se verificar sua: Habilitação jurídica; Regularidade fiscal, social e trabalhista; Qualificação 

econômico-financeira e Qualificação técnica: 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação. 

6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

6.3.1. Documento de identificação dos sócios que representam legalmente a empresa.  

6.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual.  

6.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada.  

6.3.4. O documento deverá ser acompanhando da última alteração, se for o caso, ou 

apenas o ato constitutivo consolidado.  

6.3.5. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 

seus administradores.  

6.3.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício.  

6.3.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

6.4.1. Prova de regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ.  

6.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional.  

6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.  
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6.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão mobiliária emitida pela Secretaria competente do 

Município.  

6.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal.  

6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  

6.4.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição;  

 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA  

6.5.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o 

de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 

(dois) últimos exercícios, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:  

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  
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e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.  

6.5.3. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

6.5.4. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos limitar–se–ão ao último exercício.  

6.5.5 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.6.1. Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

6.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.6.4. Prova de atendimento aos requisitos mínimos, previstos na lei 14.133/2021.6.6.2. 

Qualificação Técnico Profissional:  

6.6.4 - DAS DEMAIS DECLARAÇÕES:  

6.6.4.1 – Declaração que não emprega menor nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.6.4.2 – Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.6.4.3 – Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

6.6.4.4 – Declaração inexistência de fato impeditivo;  

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site “https://bll.org.br/” e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e no diário oficial do Município.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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9.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro 

da cidade de Matias Barbosa/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

9.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

9.13.3 - ANEXO Ill - Modelo declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas 

9.13.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.13.6. ANEXO V -   Modelo de Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menor 

(es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

9.13.7. ANEXO VI – Modelo de Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

9.13.8 ANEXO VII - Declaração de respeito as regras da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

 

Simão Pereira, 23 de junho de 2026. 

___________________________________ 

David Carvalho Pimenta 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Abertura de Processo Licitatório modalidade DISPENSA NA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, 

COMUNICAÇÃO PÚBLICA E MARKENTING GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO 

PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA, conforme 

especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus 

anexos, conforme tabela abaixo: 

1.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA  

N° Item Descrição Unidade Quantidade. Valor Unitário Valor Total 

0001 • MARKETING DIGITAL – Consultoria para a 

personalização, padronização, criação de web 

posts, monitoramento de comentários e geração 

de conteúdo para redes sociais (Facebook, 

Instagram e site oficial), mínimo de cinco 

publicações institucionais por semana; publicação 

de obras e realizações + datas comemorativas + 

uma dica ou notícia por semana 

. NEWSLETTER – Consultoria para a organização 

de conteúdo, formatação e envio de e-mails para 

contatos cadastrados pela administração; 

• DESIGN - Consultoria para a criação de peças 

para campanhas e criação de artes para todo e 

qualquer material gráfico demandado pela 

Administração Municipal, incluindo panfletos, 

folders, revistas, placas, outdoors, banners, 

camisas, etc. Produção de informativo (com a 

prestação de contas) com conteúdo variado, 

envolvendo obras, saúde, cultura, educação e 

finanças, mantendo a total transparência das 

ações administrativas municipais; 

• DIREÇÃO E ROTEIRIZAÇÃO – Consultoria para a 

produção e direção de roteiros de vídeos e/ou 

programetes para redes sociais e/ou TV; – 

Produção de roteiros para vídeos institucionais e 

spots para rádio e/ou carro de som; 

• BOLETIM SEMANAL – Consultoria para a criação 

de roteiro para boletim semanal com 15 minutos 

de duração, para transmissão ao vivo nas redes 

sociais; 

• CANAIS DE VEICULAÇÃO DE VÍDEO – Consultoria 

para a manutenção do canal exclusivo para 

MES 12 5.210,00 62.520,00 
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exibição dos vídeos na internet e organizar o 

cronograma de ações da administração 

municipal; 

• COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA – Um profissional 

de comunicação deverá estar presente no 

município todos os dias, de segunda à sexta-feira, 

visando prestar consultoria na coleta de 

conteúdos e se reunir com o(a) assessor(a) de 

imprensa, o prefeito, vice-prefeito e com 

secretários municipais visando a implementação 

do plano de ação estratégico de comunicação 

para buscar as melhorias e o avanço dos setores 

em ambiente interno e externo; 

• PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS – 

Consultoria para o planejamento e organização 

de cerimoniais dos eventos produzidos pela 

prefeitura, tais como festas agropecuárias, 

eventos educacionais, inaugurações de obras, 

lançamento de campanhas diversas etc.; 

• AÇÕES EDUCATIVAS E DE UTILIDADE PÚBLICA – 

Consultoria para o acompanhamento das 

campanhas dos governos do Estado e Federal e 

réplicas dentro do município, personalizando 

todo material com a identidade local e veículos 

disponíveis na cidade; 

• ASSESSORIA DE IMPRENSA – Consultoria para a 

manutenção do bom relacionamento e a parceria 

com os principais meios de comunicação da 

região tais como: TV, rádio, jornais, sites, 

informando os mesmos dos acontecimentos de 

destaque, visando promover a imagem do 

município na mídia regional, por meio da 

valorização da cultura, da tradição, dos costumes 

e da economia local; 

• PESQUISA – Consultoria para a produção de 

roteiros para pesquisas e enquetes para a busca 

de informações sobre as necessidades da 

população local e das ações que poderão 

impactar a curto, médio e longo prazo no bem-

estar e melhoria da qualidade de vida da 

população; 

• SITES – Consultoria para a alimentação diária do 

site institucional e oficial com notícias e ações da 

administração municipal, promovendo a 

integração com as redes sociais, Youtube, Google 

Maps e com os principais motores de busca; 

• REUNIÃO ESTRATÉGICA SEMANAL – 

ASSESSORIA INSTITUCIONAL - O trabalho de 

consultoria institucional estratégica tem como 

objetivo trazer novas ideias, ajudar a 

administração a tomar decisões assertivas em 

comunicação organizacional e definir uma agenda 

estratégica e otimizada das ações municipais; 
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• CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL – 

Consultoria para a orientação e conscientização 

da população acerca de fatos e/ou valores 

relevantes para a comunidade, por exemplo: a 

cidadania, campanhas de saúde, rotinas escolares 

e administrativas, entre outros; 

.  INFORMATIVO MENSAL – Consultoria para a 

criação e elaboração de um Informativo Mensal 

Digital com as principais notícias do período em 

ações e medidas realizadas em benefício da 

coletividade; 

. BOLETINS DA SAÚDE – Consultoria para a criação 

e atualização frequentes dos dados referentes a 

assuntos de saúde no município, com as 

informações a serem repassadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

. CAMPANHAS EDUCATIVAS – Consultoria para a 

criação de conteúdo, webposts e campanhas 

educativas relacionadas à saúde, assim como as 

principais medidas de prevenção e orientações de 

saúde em geral. 

1.1 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1.1 – O trabalho será desenvolvido, no mínimo, pela seguinte equipe: 

1 coordenador com formação de nível superior concluída em uma das habilitações da 

Comunicação Social, 2 redatores com formação de nível superior concluída em uma 

das habilitações da Comunicação Social, 1 profissional com habilitação em design 

gráfico comprovada pela certificação em, pelo menos, um curso ou uma capacitação 

relativa a programas de ilustração vetorial como Corel Draw, Adobe Illustrator e outros 

1.1.2 - Os equipamentos necessários para a realização dos serviços serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA.  

1.1.3 - Dependendo da necessidade o serviço será realizado nas dependências da 

CONTRATADA, do CONTRATANTE, ou, ainda, em locais externos para contatos e 

cobertura de eventos e reuniões realizados fora de Simão Pereira, com todas as 

expensas relativas à deslocamento, estadia e alimentação a cargo da CONTRATADA. 

1.1.4 – O exercício das atividades não será cumprido necessariamente na sede da 

CONTRATADA, considerando a necessidade de execução de atividades externas.  

1.1.5 - A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a 

substituição do profissional da consultoria, por outro, com qualificações idênticas ao do 

substituído.  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 

E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

 

 

 

20 
 

1.1.6 - Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão 

apresentar, no mínimo 3 certificados de capacidade técnica de objeto similar, emitido 

por pessoa jurídica de Direito Público ante a especificidade do serviço, sendo que o 

mesmo tenha tido duração mínima de 12 (doze) meses – prazo da presente 

contratação. 

1.1.7 - A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, ainda 

qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação. 

1.1.8 – Todos os prepostos acima discriminados deverão estar disponíveis para 

eventuais convocações de trabalho no período noturno ou em finais de semana, de 

acordo com a necessidade. Deverão ainda estar disponíveis para a realização de 

viagens a Brasília, Belo Horizonte, Juiz de Fora e outros centros, acompanhando os 

gestores municipais em eventos e compromissos oficiais nessas localidades, sendo 

que as expensas referentes a transporte, hospedagem, alimentação e outros serão 

exclusivos da CONTRATADA. 

1.1.9. - Os serviços a serem prestados deverão compreender, também, consultoria 

para a manutenção e alimentação do site do Município e demais mídias sociais que 

vierem a ser adotadas como ferramentas de comunicação com o público. 

1.1.10 - A contratada deverá possuir veículo a ser utilizado durante a execução dos 

trabalhos, especialmente para deslocamentos dentro do município de Simão Pereira e 

distritos. 

1.1.11. A execução dos serviços propostos neste edital deverá ser realizada de acordo 

com o que preveem as Normas Técnicas pertinentes, as normas de segurança e ética, 

também como os padrões e procedimentos adotados pelo Município de Simão Pereira 

– MG.  

1.2- Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2 - DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

II - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de suporte técnico 

especializado para garantir comunicação pública eficiente, padronizada e estratégica, 

considerando a crescente demanda por informações em ambiente digital, a necessidade 

de fortalecimento dos canais oficiais de comunicação, o acompanhamento em tempo 

real das ações administrativas e a ampliação da transparência dos atos públicos perante 

a população. 

3.2. A Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 

específicos, nas seguintes dotações orçamentárias: 

3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.2.0009 ATIVIDADES DA SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO  

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

5.1. O Plano Anual de Contratações do Município ainda está em fase de elaboração, 

considerando a incorporação paulatina da nova Lei de Licitações e a faculdade de 

adoção do mesmo, conforme expressamente previsto no inciso VII, do art. 12 da norma 

em questão:  
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  

[...]  

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 

os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 

federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 

plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 

as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu 
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planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias.  

5.2. Para esta contratação poderá ser adotado o sistema de dispensa conforme disposto 

no inciso II do art. 5º da Lei 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº 11.871 de 29 de 

dezembro de 2023. 

6 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

6.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.1.2.2.  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do proponente; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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6.1.2.3. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

6.1.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União; 

6.1.2.5. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT). 

6.1.2.6. – Apresentar as DECLARAÇOES contidas nos ANEXOS deste edital. 

6.1.2.7. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

6.1.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.1.2.9. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou 

revogar a licitação. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.1.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.1.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

6.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.1.4.4. Prova de atendimento aos requisitos mínimos, previstos na lei 14.133/2021. 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. Os serviços serão recebidos de forma provisória pelos detentores da AF fornecidos 

pelos responsáveis autorizados pela Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser reprovados e rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7(sete) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 7 (sete) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

   8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na realização dos serviços;  

8.4. A supervisão e fiscalização será executada pelo respectivo Secretário Municipal 

de Administração ou por funcionário por ele designado;  

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo com exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.2. Utilizar profissionais em número adequado para execução dos serviços propostos, 

seja empregado direto ou por contrato de prestação de serviços;  

9.3. Assumir total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a 

pessoas e ao patrimônio do município, quando comprovadamente tenha ocorrido por 

negligência e/ou inabilidade dos funcionários da CONTRATADA, esta promoverá a 

quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços;  

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços com defeitos;  

9.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitidas subcontratações do objeto licitatório. 

11. GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.2 - Fiscalização Administrativa 

12.2.1 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

12.2.3 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

12.2.4 - Somente será autorizado ao contratado a emissão da Nota Fiscal Eletrônica, 

após análise e aprovação das entregas, atestado pelo fiscal do contrato, responsável 

pelo setor competente. 

13. GESTOR DO CONTRATO 

13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA LIQUIDAÇÃO 

14.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

14.1.1. A data da emissão;  

14.1.2. Destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;  

14.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;   

14.1.4. O período respectivo de execução do objeto do contrato;  

14.1.5. O valor a pagar; e  

14.1.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.2. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

15. PRAZO DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

15.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

15.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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15.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

15.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

16.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

16.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste termo de referência, quando não 

se justificara imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.9; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se 

justificara imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

16.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.5.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

16.5.7. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

16.5.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

16.5.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1. O custo estimado total da contratação é R$ 62.520,00 (sessenta e dois mil e 
quinhentos e vinte reais) ao ano. 
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18. FORMA DE FORNECIMENTO 

18.1. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA. 

 

Simão Pereira, 23 de junho de 2026. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA/MG 

CONTRATO N.º 000/2026 

A Prefeitura Municipal de Simão Pereira, com sede na rua Dr. Duarte de Abreu nº 90, na 

cidade de Simão Pereira, inscrita no CNPJ sob o nº 18.338.293/0001-87, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal David Carvalho Pimenta, portador do CPF nº 

056.250.876-79, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM 

COMUNICAÇÃO SOCIAL, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA 

E MARKENTING GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS 

AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA, do Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 003/2026, que é parte integrante deste contrato, assim como a proposta cujo preço tenha 

sido registrado, independentemente de transcrição.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço contratado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

N° Item Descrição Unidade Quantidade. Valor Unitário Valor Total 
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0001 • MARKETING DIGITAL – Consultoria para a personalização, 

padronização, criação de web posts, monitoramento de 

comentários e geração de conteúdo para redes sociais 

(Facebook, Instagram e site oficial), mínimo de cinco publicações 

institucionais por semana; publicação de obras e realizações + 

datas comemorativas + uma dica ou notícia por semana 

 - NEWSLETTER – Consultoria para a organização de conteúdo, 

formatação e envio de e-mails para contatos cadastrados pela 

administração; 

• DESIGN - Consultoria para a criação de peças para campanhas e 

criação de artes para todo e qualquer material gráfico 

demandado pela Administração Municipal, incluindo panfletos, 

folders, revistas, placas, outdoors, banners, camisas, etc. 

Produção de informativo (com a prestação de contas) com 

conteúdo variado, envolvendo obras, saúde, cultura, educação e 

finanças, mantendo a total transparência das ações 

administrativas municipais; 

• DIREÇÃO E ROTEIRIZAÇÃO – Consultoria para a produção e 

direção de roteiros de vídeos e/ou programetes para redes 

sociais e/ou TV; – Produção de roteiros para vídeos institucionais 

e spots para rádio e/ou carro de som;  

• BOLETIM SEMANAL – Consultoria para a criação de roteiro para 

boletim semanal com 15 minutos de duração, para transmissão 

ao vivo nas redes sociais; 

• CANAIS DE VEICULAÇÃO DE VÍDEO – Consultoria para a 

manutenção do canal exclusivo para exibição dos vídeos na 

internet e organizar o cronograma de ações da administração 

municipal; 

• COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA – Um profissional de 

comunicação deverá estar presente no município todos os dias, 

de segunda à sexta-feira, visando prestar consultoria na coleta 

de conteúdos e se reunir com o(a) assessor(a) de imprensa, o 

prefeito, vice-prefeito e com secretários municipais visando a 

implementação do plano de ação estratégico de comunicação 

para buscar as melhorias e o avanço dos setores em ambiente 

interno e externo; 

• PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS – Consultoria para o 

planejamento e organização de cerimoniais dos eventos 

produzidos pela prefeitura, tais como festas agropecuárias, 

eventos educacionais, inaugurações de obras, lançamento de 

campanhas diversas etc.; 

• AÇÕES EDUCATIVAS E DE UTILIDADE PÚBLICA – Consultoria 

para o acompanhamento das campanhas dos governos do Estado 

e Federal e réplicas dentro do município, personalizando todo 

material com a identidade local e veículos disponíveis na cidade; 

• ASSESSORIA DE IMPRENSA – Consultoria para a manutenção do 

bom relacionamento e a parceria com os principais meios de 

comunicação da região tais como: TV, rádio, jornais, sites, 

informando os mesmos dos acontecimentos de destaque, 

visando promover a imagem do município na mídia regional, por 

meio da valorização da cultura, da tradição, dos costumes e da 

economia local; 

MES 12   
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• PESQUISA – Consultoria para a produção de roteiros para 

pesquisas e enquetes para a busca de informações sobre as 

necessidades da população local e das ações que poderão 

impactar a curto, médio e longo prazo no bem-estar e melhoria 

da qualidade de vida da população; 

• SITES – Consultoria para a alimentação diária do site 

institucional e oficial com notícias e ações da administração 

municipal, promovendo a integração com as redes sociais, 

Youtube, Google Maps e com os principais motores de busca; 

• REUNIÃO ESTRATÉGICA SEMANAL – ASSESSORIA 

INSTITUCIONAL - O trabalho de consultoria institucional 

estratégica tem como objetivo trazer novas ideias, ajudar a 

administração a tomar decisões assertivas em comunicação 

organizacional e definir uma agenda estratégica e otimizada das 

ações municipais; 

• CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL – Consultoria para 

a orientação e conscientização da população acerca de fatos 

e/ou valores relevantes para a comunidade, por exemplo: a 

cidadania, campanhas de saúde, rotinas escolares e 

administrativas, entre outros; 

.  INFORMATIVO MENSAL – Consultoria para a criação e 

elaboração de um Informativo Mensal Digital com as principais 

notícias do período em ações e medidas realizadas em benefício 

da coletividade; 

. BOLETINS DA SAÚDE – Consultoria para a criação e atualização 

frequentes dos dados referentes a assuntos de saúde no 

município, com as informações a serem repassadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

. CAMPANHAS EDUCATIVAS – Consultoria para a criação de 

conteúdo, webposts e campanhas educativas relacionadas à 

saúde, assim como as principais medidas de prevenção e 

orientações de saúde em geral. 

 
2.2 - O pagamento da importância de R$ xxxxxxx, contida nesta cláusula correrá a conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.2.0009 
ATIVIDADES DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO  
2.3 – Os serviços decorrentes deste contrato, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 072/2026 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 - No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

3. CLÁSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO CONTRATO 

3.1 - O presente contrato terá a validade de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura. 
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3.2 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

3.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

4. CLÁSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega dos serviços objeto dessa licitação é de até 07 (sete) dias, contados a 

partir do recebimento da Autorização de Fornecimento – AF emitida pelo setor responsável da 

Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG. 

4.2. Caso não seja possível a entrega do item, a empresa deverá comunicar imediatamente as 

razões respectivas para que sejam tomadas as providências cabíveis elencadas na Matriz de  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação da 

nota fiscal pelo setor competente. 

5.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo CONTRATADO. 

5.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

5.4 - O CNPJ do CONTRATADO constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

6.1 - Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços, nas seguintes situações: 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação.   

6.2.1 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da lei 14.133/21, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem necessárias. 

6.5 - O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

7.1 - O contrato do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 - Descumprir as condições contratuais sem motivo justificado; 

7.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 - Não aceitar manter seu preço, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

7.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao contratado não ultrapasse o prazo de 

vigência do contrato, poderá a administração, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do contrato, vedadas contratações derivadas do mesmo enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

7.3 - O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas no item 4.1 será formalizado por 

despacho da administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 - Na hipótese de cancelamento do contrato do fornecedor, a administração poderá convocar 

os licitantes remanescentes observada a ordem de classificação. 

7.5 - O cancelamento do contrato poderá ser realizado pelo gerenciador, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1 - Por razão de interesse público; 

7.5.2 - A pedido do contratado, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Do Contratante: 

8.1.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 – Aplicar ao CONTRATADO as sanções e penalidades, quando for o caso; 

8.1.3 – Prestar ao CONTRATADO toda e qualquer informação por este solicitado, necessária 

à perfeita execução do contrato; 

8.1.4 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal no setor competente; 

8.1.5 – Notificar, por escrito, o CONTRATADO da aplicação de qualquer sanção. 

8.1.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.2 – Da Contratada: 

8.2.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

8.2.2 – Pagar todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos ofertados; 

8.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições exigidas para 

habilitação; 

8.2.4 – Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

aprendiz; 

8.2.5 - O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

8.2.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.7 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

8.2.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho sujeitará ao 

CONTRATADO às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, das quais 

destacam-se: 

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar;  

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos ao CONTRATADO. 

9.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas “II”, “III” e IV” do item 7.1, caberá recurso no 

prazo definido na lei 14.133/21, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 

mesmo local. 

9.4 - A aplicação das sanções previstas no caput de art. 156 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.5 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado neste contrato (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editálicias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
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VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

10.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I – Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  

III – Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV – Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V – Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 

à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

10.2.1 - O disposto nos incisos II, III e IV deverão observar as disposições do § 3º, do art. 137 

da 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente CONTRATO ficará a cargo do MUNICÍPIO 

por servidor que, entre outras, terá a atribuição de atestar a realização das entregas em 

conformidade com o previsto neste instrumento. 

11.1.1 - Os fiscais serão nomeados por ofício, pelo gestor ou por autoridade, podendo ainda o 

município por interesse público nomear, substituir novos fiscais e gestores do contrato, com 

comunicação prévia ao CONTRATADO. 

11.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de receber os itens fora das especificações técnicas 

emitidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o mesmo. 

11.3 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida, também, de encaminhar para pagamento documentos 

de cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento, sendo 

certo que, qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido 

não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

11.4 - Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por 

escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, quaisquer alegações fundadas 

em ordens ou declarações verbais. 
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11.5 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, os quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO 

ou de seus prepostos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram este contrato o aviso de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026, a proposta do 

CONTRATADO. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Le Federal nº 14.133/2021, no 

que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-

ão os princípios gerais de direito. 

12.3 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts.7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 

às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

12.3 - As partes elegem o foro da Comarca de Matias Barbosa/MG como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam este 

instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Local: Simão Pereira   Data: 

CONTRATANTE CONTRATADA  

Assinatura:   Assinatura: 

Nome: David Carvalho Pimenta Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal Cargo:  

CPF: XXX.250.876-XX CPF:  
  

TESTEMUNHAS 

Assinatura Assinatura 

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF:  
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 

ANEXO Ill 

  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS 

ESPECÍFICAS 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E 

MARKENTING GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO 

DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA. 

 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Nome do município, ____/____/2026 

Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 

ANEXO lV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRA LEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E MARKENTING 

GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, 

COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO (S) MENOR (ES) DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE MENOR (ES) DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS. NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (LEI N.º 9.854/99). 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E MARKENTING 

GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, 

COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 
Nome do município, ____/____/2026 

Assinatura do representante legal da proponente 

Nome completo: _________________________ 
 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E 

MARKENTING GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO 

DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

 

ANEXO Vll 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE RESPEITA AS REGRAS DA LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026 

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2026 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO PÚBLICA E MARKENTING 

GOVERNAMENTAL, DESTINADOS AO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, 

COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

COMUNICAÇÃO INTEGRADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA. 

Para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório – Dispensa 

Eletrônica – nº 003/2026 declara para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 

regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas 

no edital, bem como tem ciência de que: 
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1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, 

entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos, eletrônicos e o número de telefone 

1.5. Estado civil, eventuais informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 

1.6. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.7. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 

tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 

presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
 
 

 

 


